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PRESTAÇÃO DE CONTAS DE ADIANTAMENTO

Lei nº 101, de 4 de maio de 1994

Lei nº 419, de 24 de fevereiro de 2005 e Resolução 02/2024

SERVIDOR RESPONSÁVEL

NILSA CRISTINA DA SILVA

SOLICITANTE:

NILSA CRISTINA DA SILVA

VALOR VALOR POR EXTENSO EMPENHO/PROCESSO Nº

300,00         

PERÍODO DE UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS ELEMENTO ECONÔMICO

(300,00)      

-             

-             
-             

SERVIÇOS POSTAIS -             

MATERIAIS DE MANUTENÇÃO -             

CARGA GÁS  AR CONDICIONADO VEÍCULO -             

(300,00)      

OBSERVAÇÕES/DESCRIMINAÇÃO/FINALIDADE

DE ACORDO COM O ARTIGO 4º DA LEI 101/94, A PRESTAÇÃO DE CONTAS SERÁ FEITA AO SETOR DE TESOU-

RARIA INSTRUÍDA DOS DOCUMENTOS SEGUINTES: A) CÓPIA DA REQUISIÇÃO DO ADIANTAMENTO

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

DATA:

VALOR DEVOLVIDO(HAVER) R$

TROCA DE LÂMPADAS

27/05/2025

 Trezentos  Reais 96

3.3.90.36.9926/mai

VALOR RECEBIDO R$

MANUTENÇÃO   FECHADURAS, TORNEIRAS, BEBEDOURO

VIAGEM CANCELADA E DEVOLVIDA A QUANTIA DE R$ 300,00(TREZENTOS REAIS) EM 27/05
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